
Prefeitura c/J1;unicipal de ~tiguá 
C.G.C. M.F.:· 45.124.344/ 0001-40 \ <iJj.--

Avenida José Zancaner n .9 450 - Fone:· l2 E-.-··"fi"ti·····; 
CATIGUÁ · E. S. FAULO -----Ji~e.s 3e .,.. t1'L 

- - --;-~\iâtl ·s.o \\~~" o Yt~\; 

~~ ~~=~i.g, -~~ &º ~~ ~~s g~ ~~:r~ . 
Modifica a Lei ~Q 878, de 30/12/1977, 
e dá outras providências. 

SEBASTIÃO ALV:JS DE AL~1EIDA , Prefeito _ 
Mu.nicipal de ~tiguá , Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, _ 
usando de s~as atribuições legais e nos têrrnos do artigo 30 do De_ 
ereto lei ~om~lementar nº 09 , de 31 de dezembro de 1969 , que di~ _ 
põe sobre a Lei Orgânica dos ~ItmicÍpios, sanciona e promulga a 

seguinte =.ei aprovada pela ~mara municipal, em sua sessão de 21 -

de março de 1979, conforme Autógrafo n2C4 /79 . _ 
Artigo lº _ São introduzidas ao Quadro 

Geral do Pessoal da Prefeitura Municipa~, as seguintes alte~ções: 
a) _ ?::.~ extinto um cargo de "Auxiliar de Contab:.lidade" , refe_ 

rência 6, ds Parte Permanente - Tabela II (PP- II) , que se encontra 
atual.mente vago; 

b) _o cargo de "Oficial Administrativo I", referên~ia 8, da Pa_!: 
te Permanente _ Tabela III (PP_III) , lotado no Setor de Finanças 

·- ocupado em caráter efetivo pelo sr . Antonio Darcie, para a denomi 
nar-se "Oficial Administrativo", referência 8; 

e) - O cargo de "Oficial Administrativo II 11 , referênc.ia 08, da _ 

Parte Permanente_ Tabela III (PP-III), lotado no Setor de Finan _ 
ças, ocupado e~ caráter efetivo pelo sr. José Santagnello, passa a 
denominar-se 11Auxiliar de Oontabilidade", ficando setis vencimentos 
fixados na referência 09 e incluido na Parte Permanente Tabela II 
(PP_II), lotado no Setox de Finanças; 

d) _ Fir.a revogado o art . 14 da Lei nº 878, de 30/12/1977, sem _ 
prejuízo, quanto a gratificagão pelo mesmo instituída, do disposto 
no art.17 do menrionado diploma legal , ressalvando- se, em qualquer 
rirrunstân~ias, o direito adquirido; 

Artigo 2º _ A escala de venr.imentos -
constan~es do anéxo I a que se refere o art. 9º da Lei nº 878, de 
30 de dezembro de 1977, fica alterada na conformidade do anéxo I,_ 
desta Lei . _ 

Artigo 3º - Os cargos da administração 
Direta do ~fo.nicÍpio, constantes do Anéxo II, a que se refere o are . 

lC da Lei nº 878, de 30 de dezembro de 1977, fica alterado de con
formidade do anéxo II, desta Lei . -

ArtigQ._ 4º - Os cargos do Quadro Geral 

cont . fls- 02 . 
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C.G.C. M.F.:- 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner n.' 450 - Fone:· 12 

CATIGUA - E. S. FAULO - -
IV~ 

~x n...02. 
~ -·-·-·-·-·-·-·-

4o P••llOal ille1"14oa em parte• •-'•ltel.••• oonahnt•• dae Parte• -
Penem~•• - hltela . I (PP-I) - eaJ'So• 4• .tro•lllm'lo • ooat.••01 
!a'bela II (PP-lI) - -1110• 1801•40• •• proTi•eto e1'n1TOl hltlla 
III(PP..III) - ellJWO• 4• eaneia 4• p:roYillm'to etdiTo, • que .. -
rdere o antco 11 4a Lei nt 878, 4• lO 4• 4•••1>1'0 4• 1977, fiou 
al1tN40• na aontoN14acl• 4aa !altel.•• I (PP-l), 1'a'bela II (PP-II) 
~b-1a III (PP..III), 4••t• lel.-

Az:5yo 51 - º• eazso• ta •"•1a1n•glo 
D1r•• 4o lllwl1oi110, oo• •• cl•oainagõea, ntenno1a•1 talael•• • • 
pane• oonatante• 4o J.Aáo III, a t"• -•• reter• o an. 12 ta Lei -
Q• 8?8, 4• 30 4• 4•••1»1'0 a. 1977, n..- a1 ttn4o 4• oonforalda4e -
OO• o héso III, cl•ta Le1 •-

.Ar!lgo 6• .- 4 hllçlo catltt .. da ele • 
"&lpern.o~ ela l.ermc1a a.ooiar•, tiea tia41a • «k.Ll..200,oo(ba.,t 
/•U • 4u••toa enaeine) .-..1 ••• 

Aâko 7• - Solo apo8'U•4o• oa t{tW.o 
4• D011•9i•• 4o• tunoionário• -~· ai taa9lo ttnba 8140 alteada -

Ani«o 8 • - A• 4•111>••• oom a exeeu.Qlo 
4eata lei oorrezilo • aonta da• 4o1agõ• orQumÚri•• pJl6,ri••• • 
aipl•mt•4a• •• n•o••-'no._ 

6r!'e s• - lfata lei etaá • .. ncor -
na a.ata 4• aa p'1b11eaçlo, r.tl'HC1D4o aoa ••• deito• P•GlllU'rlo• 
à li 4• •J'90 4• 1979.-

Prete1iua 
4• aa1'90 4• 1979 ·-

d~a.s1·-(, 
Prefeito MunJclpal 

Registrado no livro competen~e e aiixado 
por pÚblic~ção no local de costume.-
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3 
4 

' ' 7 
a 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Estado de Sao Paulo 

V fl!OR §!SAL n Q• 1 
2.850,00 
1.000,00 
J.200,00 
J.100,00 

'·º'°•ºº 4,350,00 
5.040,00 
5.400,00 
6.Joo,oo 
e.000,00 
9.000,00 

10.000,00 
u.000,00 
12.000,00 
lJ.000,00 
14.000,00 
15.ooo,oo 
16. ooo,oo 
11.000,00 
18.000,00 

-·-·-·-·-·-·-·-·~·-·-·-·~·~·-



:CARGOS DA ADYIN!3TR.~~ÃO ====== == ==========--= !)E CATIGlJÁ -- ======= _ A.1'{ XXO I.I = 
===:::==-= 

--- .' - .. "" no . de 03.rgos Parte e Tabela Denominação Ref erên eia··~~\). 

01 PP _ II Zelador - Oo!ltinuo 1 
01 PP _ II Operador Hidráulico 2 
01 PP - III ~scri turário 2 

01 PP _ II Jihcarregado de Serv i ço 3 
03 PP _ II Motorista 4 
01 PP - II Procurador JurídLoo 6 
01 PP _ II Oper~do~ de motoniveladora 8 
01 PP - I Ohefe do Setor de Ooras 7 
01 PP - III Oficial Administra~~vo 8 
01 PP - II Auxiliar de Oontab:..lidade 9 
01 PP - II Lançador 9 
01 PP _ II Tesoureiro 9 
01 PP - I Ofioi~l de Gabinete 9 
01 PP _ II Secreta r io Geral 10 
01 PP _ II Chefe do Setor de Finanças 11 

-- ---



nº . de 
~argos 

01 

01 

Ref erênoia de 
venci nentos 

07 

09 

Denomina -;ão SLÍmLlla de Atribui.;Ões 

(!hefe do Se 

tor de Obras Pla~ar, coordenar, con 
trolar e oria1tar os ser 
viços de menu.tenção de : 
parques , praças públicas 

Oficial de 
Gabinete 

e jardins, estrada s e e~ 
minhos , limp eza urbanas , 
c emitérios mLtnicipais, -
serviços de trânsito e -
de iluminação de comp~ _ 
tência do Mu.nicÍpio; - -
obras públicas municipais, 
manutenção e conservação 
da frota de veí culos e -
atividades correlatas. -

Representar o Prefeito , -
quando designado , em fes
tas e solenidades , marcan, 
do audi?mcias, recepcionar 
visitantes e atender pe s
s - oas que procuram o Pre_ 
feito , det enninar :pri>vider!_ 
cias de rotina rela ciona -
das com o serviço de Gsbi _ 
n ete. _ 

Jxeg_Lü si tos 
para o prQ. 
rimen to . 

nomeação 
e exoneração _ 
do Prefeito . 

Livre nomeação 
e exone ração -
do Prefeito . 

44 

40 



1 3 

3 4 

1 6 

º- 7 

01 9 

01 9 

Ol 9 

01 10 

11 

Operador 

~e r_e 
VJ..ÇO . 

:..ato n S1i 

o 

, 
~ -r . 

e e -

P ro ,...LL'T'8dor Jurídico 

OJ:erador d.e . oton.:. _ 
v elador3 . 

hux.iliar de Contaoi_ 
l _daãe. 

La1 çado1 . 

... esoureiro . 

Secret ário Geral 

Ohef e ao Setor de 
Fi.n nç - • 

= 

; ez , co. erv :;o , li e _iz ão e 
ic pais , ·la.is c:O o : cemitério a , li eza -

_ e e t_._,.ão rodoviária , merc do ~ escolas, ~ardim, res
te_ ervi os se e: 0 ~es em ci âos publ-cos de outros Gover-
nos, der tro do · cí io , ua11do em convênio e por designa ão 
à.o • refeito ._ O tras etivià !es cottelata s. 

.Ji.ng ... r -·e:f.culos motorizqdos : zel r pela conserv ·ão e re_arc 
dos vsÍculos . _Qu.t:i: ... s tarefas correl tas . -

?resta_· assistência jurídica à Prefeitu.ra, elaborar projetos 
e le: , regulamentos , decretos , porte1~as, contratos e demais 

a tos admi..riistrativos, representar o IfütnicÍpio judicía_ e ex! 
tre.j dicialmer.te, bem como e.tetuar a cob1"ança amigave: e ju_ 
dicial de Divida Ativa ._ 

Operar motoni vele.dora e ou-eras máquine s esp ecia1 ~ da Prefei
ura, zelar p ela co serv~ção e reparo desses veiculos.

Oat:ras tare~as correlatas . _ 

Realização de s erviços rela"tivos ao conhecimento das técni
cas e contabilidade pública e plano de contas, habilidade -
o elaboração de balanços e 'balancetes e de projetos de orç~ 

ente, e _en o e registro da despesa . - Outras tarefas corre-
- t s~-

Rfet r toda e as oper: ções re~erentee e.o lançamento e al tel.'a
ções subaeq entes de im oetoa e taxas . .B>:ercer a isc-lieãção 
tributária em seu e mpo de atuação: controlar a Dívida Ativa 
do u.nicí io . -

Realizar t re:f s relacio d s ~om a . ~rec3d ção tributária e 
o pegamen o da ~espesa m n e al , bem como respo.i der pela 

ua1da do numerario e v lores ertencantea ao "WlicÍpio.-
Outras t ref correlotas . -

Pl e , r , co trol · o or entor s a~lvidades de escritório e 
âe adm . str. ão er~l relacionada com os serviços de expe-
diente , •otocolo , er ivo , essoal , ex edição de cor.respond-
dêncie. e portaria . _ 
P_ , coorde r , co trolar e or ente as atividades relat 

o r• istro dos e.to e fatos a admin stra,..ão fJ.Ue. 0 e.tr.l : , i N ~ 
. ci p o , ai·re~ª?n:.i;ªº da r eceita , rocessemei: to 2 ....... amen_ 

to da a esp esa , a. is1 ·ao , a.rme. ... e.namento e distribui ·ao de toao 
aterial n ecessário paI"..l e>:e cu':;ão dos servi os a.a Prelel. u:ra . 

omea ão a ' e aprov ã o em 
co nu_so ' bk~co de ~ovas 
e i;Ítü.os.-

.. :.ve tle e colarid de: 
_si gráu. oo le o . 

:-omea ão a __ cv ·ão em 
cO-c rso e rov e 
-ti t os . 
·i·-e- de escoleriã ... e : 
12 grá~ co _leto. -- , -.. omea ao e.i,os e ro· a ao em 
co curso u -ice de prova e 
titulos . -
Di loma ae ive: université_ 
riÔ de idameniie re istrado -
na f orm.a da L :. • -

!. omea ão após sprov ão em 
cone rso e p_ ovas e i;i tule s . 
.-ivel de escola idade: 
li! gra co _ leto . -
- ,... , -omea "ªº ªlJºS eprovaçao em 
concurso :publico de provas 
e ti tulos. -
-ivel de escolaridade: 
2Q gráu co leiio. -
- ... , -• omesiyao a~os a rov ao e 
con9tu:so _ ub ... ico de :P ro"l:as 
e ti tul.os . _: ível de escola ri 
dade: 2~ :rau completo. - -
Nomea ão a Ós aprova •ão em 
con9~rso ~blico de ~roves 
e tituloe . Íve_ de escoleri 
de.de : 22 ráu cOI11Fleto. -

:-omea. ão ~6s a rov go em 
co c..irso _ ub--cº de • ro\- s e 
ti tulos. _ .-ive_ de esco: ri_ 
da de: - 2 grá co :!.. -co . -- , ~ . on.e... ao ~ s ap rovaç o em 
co curso ioo de ro"l:as 
e t ~uJ.o~ .-Di _ome de ~ écDico 
e. co. : __ dade devidament e 
regi rado n . ~o:rma à.a Lei. 

4 

44 

44 ora. a . 

33 _oras . 

33 horas . 

33 horas . 

33 horas • 

33 horas . 

33 hon. 3 . 

33 horas 



'l. 
01 
01 
01 
01 

01 

l 

01 

01 

01 

01 
01 

01 

01 

S I Q X o 

AÇI 

Zelador - Oo t o 

Operador - - ra ic 
Bscri turário 
lhes- regado de Servi 

otor ata 
otoriste 
otori ta 

Proc.u.rador J ::_C' 

Operador d.e ot ra 
Ohef e do Set o_ ãe O _ s 
Oficial AdI!li _s ra iv 

Of1c:a1 Adm:i..n.atra~_vo :1 
Lançador 

Teso re_ro 

Ofici a_ ft e Gabine1ie 

Secret á rio Gera_ 

Chef e do Setor ds Finanças 

s 

e r 9 

Setor e b s 

• ro cu :re ria 
.,.,e""or d Obns 

e or e Obr s 

etor de Finanças 

etor de Finanças 
Setor àe Finanças 

Setor de Finanças 
abinete do Pre_ 

feito . 

l 

2 

2 

.3 
4 

4 
8 
7 

10 
8 
8 
8 

9 

9 
Secretaria 9 
Setor de Finanças 10 

1 . 

1 . 92'- ' 00 
l o9 20 , 00 

2 . 160 , 00 

2. 640 , 00 
2.640 , 00 
2. 640 , 00 
3 . 600, 00 
J .. 360 , 00 
4.400 , 00 

3.600 , 00 

3. 600, 00 

3.600, 00 
4 .. 200 , 00 

4., 200 , 00 
4,, 200,00 

5. 160, 00 

o 

o g 

~'o 

01 

01 

01 

01 

01 

01 
01 

Ol 
01 
01 

01 

01 
01 

01 
01 
01 

01 

on. 

. e x o 

AÇ O 

Zel o 
O arador _ r!O 

cri t rário 

Jihci:irre'T do de Ser. :to 

atorista 

.atorista 

otori ta 
Procurador Jurídico 
O arador da otoniveledors 
Ollefe do Setor de Obre.a 

Oficial Administrativo 
Auxiliar de Contabilidade 
Lançador 

T asou.reiro 
Oficial de Gabinete 

Secretário Geral 

Chefe do Setor de Finanças 

o A 

_AÇÃO 

ecrete.ria 
Setor de Obras 
Secr ei;e.ria 

Setor de Ob ras 

Se u r de Obras 

Setor d e Obras 

Procuradoria 
Setor d e Obra a 

Setor de Obras 

Setox de :Finanç s 
se•or de Finanças 
Setor de ~inenças 

Setor de Fina Ç-9 

a.binete do Pre-
. "'-

- e1110. 

2 

2 

3 

'T 

6 

8 
7 
8 

9 
9 
9 

9 
Secretaria 10 
Setor de Fina Ç-s ll 

j( *'~ 

5. 0d 

5.40 
6.30 ,oo 
6. 300 , 
6.300 , 

6 . )00 , o 
.oo ,oo 

9 . 000 , 00 



= TABELA III _ PP-III _ CARGOS DE CARRRI:RA D•' PROVI .. ai:~J~10 BFETIVO = ====== === ====== ====== == ======== == ========== ======= 
-----------------~---~----~--

nº . de 
cargos 

Refer~cia .. . ae venci-
mentos . 

. 
Denominação Súmula de Atribuições Requ.isi tos para 

o :provimento __________________ _....,._.,. ___ _ ---- .__ __________________________ ~~----~---------------
01 2 

01 8 

Escriturário 

Oficial admi _ 
nistrativo . 

~ecutar tarefas variadas de 
escritório como: receber, con 
ferir, separar, classificar e 
arquivar papéis e documentos 

íl .... , ! omeaçao apos ,., 
aprovaçao em _ 

, 
concurso de p ro 
vas e tít~losº -

em geral, segundo metades pre 
determinados, redigir ofícios 
simples e prestar .Pequenas in 
formações escritas e verbais~ 
executar ou co nferir cálculos 
aritméticos e outros trabalhos 
da mesma natureza e nível, bem 
como trabalhos de datilografia. 
Outras tare:fas correlatas.-

Ex:ecutar tarefas variadas de _ 
escritório gue exijam capacida 
de de redaçao, resumo e inter: 
petra~ão de doclJil)entos, com:pre 
endendo aplicação de normas : 
gerais e dispositivos leiais e 
a elaboraç ão de in~ormaçoes e~ 
assW1tos administrativos gera;s 
reqigir 9outratos, editais, 
atos, oficies e similares, exe_ 
cutar trabalhos de datilogra~ia. 
Outras tarefas rrelatas.: 

Promoção de oc~
pant e de cargo -
da classe imedi§! 
tamente inferior. 

Nivel de es9olar~ 
da de : 22 grau co!!!_ 
pel to. 

33 
Horas. 

33 
H __ oras . 


